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Câmara Municipal de Monteiro Lobato 
 

Estado de São Paulo 

ATA DA 9ª SESSÃO EXTRAORDINÁRIA DA 18ª LEGISLATURA DA 
CÂMARA MUNICIPAL DE MONTEIRO LOBATO. 

 
 

Aos doze dias do mês de julho do ano de dois mil e vinte e um, às dezenove horas, no Plenário 26 

de Abril – Palácio de Buquira da Câmara Municipal de Monteiro Lobato, sob a Presidência do 

Vereador Allan Rached Azevedo, teve início a 9ª (nona) Sessão Extraordinária da 18ª (décima-

oitava) Legislatura. O Presidente solicitou ao Primeiro Secretário, Vereador Edjelson Aparecido 

de Souza a verificação da presença dos Vereadores. Estando todos presentes e havendo quórum 

Regimental, o Presidente declarou aberta a Sessão. O Secretário procedeu a leitura de um trecho 

da Bíblia conforme costume da Casa de Leis e o Presidente convidou a todos para a execução do 

Hino Nacional. O Presidente informou que a Sessão terá como objetivo deliberar somente sobre a 

matéria para a qual foi convocada conforme determina a Lei Orgânica Municipal. O Presidente 

solicitou ao Vereador Kurt Eugênio Greiner que realizasse a leitura do Parecer emitido pelas 

Comissões Competentes quanto ao Projeto de Lei do Executivo nº 13/2021. Em seguida o 

Presidente informou que conforme determina o artigo 40 do Regimento Interno, o projeto de lei 

que receber parecer contrário, quanto ao mérito, de todas as comissões a que foi distribuído, será 

tido como rejeitado. Desta forma, tendo recebido o parecer contrário de todas as comissões, fica 

rejeitado o Projeto de Lei do Executivo nº 13/21, de autoria do Prefeito Municipal, que altera os 

requisitos de investidura para os cargos de Chefe de Gabinete, Secretário Municipal de Serviços 

Municipais, Secretário Municipal de Transporte, Assessor Transporte, Secretário Municipal de 

Saúde e Secretário Municipal de Assistência e Desenvolvimento Social previstos no anexo IV, da 

Lei Municipal nº 1.659/2017. O Presidente solicitou ao Secretário que realizasse a leitura do Parecer 

emitido pelas Comissões Competentes quanto ao Projeto de Lei do Executivo nº 14/2021 a ser 

votado na Sessão. Em seguida o Presidente colocou em Discussão e Votação a matéria em 

tramitação Extraordinária:  1.   Projeto de Lei do Executivo nº 14/21, de autoria do Prefeito 

Municipal que autoriza o Poder Executivo Municipal a receber em doação área de terras para via 

pública e dá outras providências. Aprovado por todos os Vereadores. Não havendo mais nada a 

tratar o Presidente agradeceu a presença de todos e declarou encerrada a Sessão. Para constar eu, 

Vereador Edjelson Aparecido de Souza, Primeiro-secretário, lavrei a presente Ata. 

      Sala das Sessões, 12 de julho de 2021. 

 

 

____________________ 

Vereador Allan Rached Azevedo  
- Presidente da Câmara – 

 

 
____________________ 

Vereador Edjelson Aparecido de Souza 
- Primeiro Secretário - 
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